
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-15-52.2017.5.02.0014 

 

Firmado por assinatura digital em 15/12/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Embargante:  WAGNER CANHEDO DE AZEVEDO FILHO 

Advogado:    Dr. Leandro Oliveira Gobbo 

Advogado:    Dr. Eduardo Batista Leite 

Embargado:   SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 

Advogado:    Dr. Benedicto Celso Benício Júnior 

Embargado:   MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

Procuradora: Dra. Suzana Leonel Martins 

Embargado:   SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Advogado:    Dr. Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Júnior 

Embargada:   MASSA FALIDA DE VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP  

Advogado:    Dr. Ivan Clementino 

Embargada:   KVZ FOMENTO LTDA. 

Advogado:    Dr. Guilherme Pereira Coelho Silva 

Embargado:   CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

Advogada:    Dra. Sônia Regina Marques Barreiro 

Embargado:   BANCO DO BRASIL S.A. 

Advogado:    Dr. Gilmar Geraldo Barbosa Carneiro 

Embargada:   RURAL AGROINVEST S.A. 

Advogado:    Dr. Eudes Zomar Silva 

Embargado:   ULISSES CANHEDO AZEVEDO 

Advogada:    Dra. Deirdre de Aquino Neiva Cruz 

Embargada:   SANTOS & PRADELA NEGÓCIOS E TRANSPORTES LTDA. 

Advogada:    Dra. Danielle Maria Pantoja Casemiro 

Embargado:   DFM - DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

Advogado:    Dr. Ramon Éder Chagas de Oliveira 

Embargado:   CÉSAR CANHEDO DE AZEVEDO 

Embargada:   VOE CANHEDO S.A. 

IGM/ala 

 

D E C I S Ã O 

 

Tendo o Embargante postulado efeito modificativo do acórdão 

proferido pela Quarta Turma deste Tribunal Superior, intime-se as Partes Contrárias, 

nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC e da Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1 
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do TST, para, querendo, manifestarem-se quanto aos embargos declaratórios opostos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de dezembro de 2022. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Ministro Relator 
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